PARECER Nº    1478   , DE 2004

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O

PROCESSO RGL Nº 5270, DE 2004

A Câmara Municipal da Estância Turística de Batatais, por meio do Ofício nº 889/2004, encaminhou a esta Casa de Leis cópia da Moção nº 45/2004, aprovada na Sessão Ordinária de dezessete de agosto do ano em curso, na qual se apela para que o Senhor Excelentíssimo Governador do Estado reajuste o valor do salário-família pago aos servidores públicos estaduais. 

Tendo tomado conhecimento do presente, o Senhor Presidente desta Comissão de Administração Pública requereu a autuação da documentação para que pudesse ser apreciada nos termos do § 8º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado para apreciá-la, constatamos que a total pertinência do apelo da nobre Edilidade Batataense. Do exame de todo o assunto, ficamos convencidos da justeza do pleito encaminhado e queremos crer que a esmagadora maioria dos parlamentares desta Assembléia Legislativa, em especial este relator, é solidária com os legítimos reclamos dos servidores públicos estaduais ante a exigüidade do valor do salário-família que lhes é pago, assim como com as demais reivindicações do conjunto do funcionalismo do Estado.

Desta forma, propomos à deliberação dos demais membros desta Comissão a seguinte 

INDICAÇÃO

“INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos regimentais, providências, através dos órgãos competentes, no sentido de encaminhar à Assembléia Legislativa projeto de lei que reajuste o valor do salário-família pago aos servidores públicos estaduais.”

a) VITOR SAPIENZA - Relator

Aprovado o Parecer do Relator propondo Indicação.

Sala das Comissões, em 21/10/2004

a) JOÃO CARAMEZ – Presidente

João Caramez – Sebastião Almeida – Ubiratan Guimarães – Ana Martins – Vitor Sapienza – Roberto Felício


